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 §2º - Para os efeitos desta resolução, considera-se que o 
estudante com dezoito anos completos ou mais responde por 
seus atos e resultados decorrentes deles.

 Artigo 2º - Todas as etapas do processo de matrícula ante-
cipada para os Ensinos Fundamental e Médio serão realizadas 
pela rede estadual e pelas redes municipais de ensino, em 
conjunto e articuladamente, por meio da plataforma Secretaria 
Escolar Digital – SED, na conformidade do que estabelece a 
Resolução SE nº 36, de 2016.

Artigo 3º - O processo de matrícula antecipada compreen-
derá as etapas de:

I - Consulta:
a) aos estudantes da última etapa da pré-escola da Educa-

ção Infantil da rede pública sobre seu interesse em permanecer, 
no ano letivo de 2023, na rede pública de ensino;

b) aos estudantes do 5º ano do Ensino Fundamental da rede 
estadual sobre seu interesse em permanecer, no ano letivo de 
2023, na rede pública de ensino;

c) aos estudantes concluintes do 9° ano do Ensino Funda-
mental em escola estadual sobre seu interesse em cursar, no 
ano letivo de 2023, o Ensino Médio em unidade escolar da rede 
pública de ensino;

d) aos estudantes concluintes da 1ª e 2ª séries do Ensino 
Médio das escolas estaduais, a fim de indicar o Itinerário Forma-
tivo de interesse para o ano letivo de 2023.

e) aos estudantes concluintes do 4º Termo do Ensino Funda-
mental na modalidade EJA, das escolas municipais e estaduais, 
que ingressarão na 1ª série do Ensino Médio ou no 1° Termo do 
Ensino Médio, no ano letivo de 2023.

f) aos estudantes concluintes dos 1º Termos da modalidade 
EJA, das escolas estaduais, interessados em cursar a modalidade 
de Educação de Jovens e Adultos Qualificação Profissional - EJA-
TEC no ano letivo de 2023.

II – Preenchimento e atualização, completa, da ficha cadas-
tral de todos os estudantes demandantes de vaga no Ensino 
Fundamental e Médio, inclusive na modalidade EJA/CEEJA, da 
rede pública, para o ano de 2023.

a) recomenda-se que a ficha cadastral dos estudantes 
da rede privada de ensino seja completamente preenchida e 
atualizada.

III – Definição e rematrícula:
a) dos estudantes da última etapa da pré-escola da rede 

pública, candidatos à vaga no 1º ano do Ensino Fundamental 
público;

b) definição dos estudantes oriundos do 5º ano do Ensino 
Fundamental da rede municipal e rematrícula dos estudantes 
oriundos do 5º ano do Ensino Fundamental da rede estadual, 
candidatos à vaga no 6º ano do Ensino Fundamental público;

c) definição dos estudantes concluintes do Ensino Fun-
damental em escola da rede municipal e rematrícula dos 
estudantes concluintes do Ensino Fundamental em escola da 
rede estadual, inclusive na modalidade EJA, que confirmarem 
após consulta, o interesse em cursar o Ensino Médio em escola 
pública, observadas, neste caso, as disposições da Resolução SE 
n° 4, de 2017;

IV - Inscrição dos candidatos que não frequentaram escola 
pública paulista em 2022, demandantes de vagas em qualquer 
ano/série do Ensino Fundamental e Médio, inclusive na moda-
lidade EJA;

V - Programação conjunta da oferta de vagas em escolas 
públicas, para o ano letivo de 2023;

VI - Compatibilização entre a demanda e as vagas dispo-
níveis;

VII - Efetivação da matrícula dos estudantes em continuida-
de, definidos e dos candidatos cadastrados;

VIII - Divulgação preliminar dos resultados;
IX - Cadastro permanente de candidatos ao Ensino Fun-

damental e Médio da rede pública, no decorrer do período 
estabelecido para a chamada escolar e durante todo o ano 
letivo de 2023;

X - Inscrição por Deslocamento, por Transferência e por 
Intenção de Transferência.

§1º - No que se refere ao inciso IV deste artigo, a inscrição 
de estudantes fora da rede poderá ser realizada das seguintes 
formas:

a) presencial, realizada na unidade escolar, Diretorias de 
Ensino e nos postos do Poupatempo;

b) pré-inscrição on-line, por meio da plataforma SED.
§2° - Não se aplica ao município de São Paulo o disposto 

nos itens “b” dos incisos I e III, deste artigo.
Artigo 4º - Para efeito do que dispõe esta resolução, 

entende-se por:
I - Inscrição por Deslocamento - o procedimento utilizado 

para registro da solicitação de mudança de escola, efetuada por 
estudante com matrícula ativa em escola pública, inclusive na 
modalidade EJA, antes do início do ano letivo, podendo ocorrer:

a) por alteração de endereço residencial, quando essa 
alteração inviabilizar a permanência do estudante na mesma 
unidade escolar;

b) por interesse do próprio estudante, ou de seus responsá-
veis, não sendo necessário haver mudança de endereço para se 
efetivar a inscrição na escola pretendida, sendo que, mesmo se 
efetivando a inscrição, o estudante deverá permanecer frequente 
na escola de origem, aguardando a comunicação pela escola de 
destino ou resultado na consulta on-line, sobre a disponibilidade 
da vaga solicitada.

II - Inscrição por Transferência - o procedimento semelhante 
ao previsto na alínea “a” do inciso I, deste artigo, para registro 
da solicitação de mudança de escola, revestida das mesmas 
características, exceto no que se refere ao momento da solici-
tação, que, nesse caso, se verifica após o início do ano letivo;

III - Inscrição por Intenção de Transferência - o procedi-
mento semelhante ao previsto na alínea “b” do inciso I, deste 
artigo, para registro da solicitação de mudança de escola, 
revestida das mesmas características, exceto no que se refere 
ao momento da solicitação, que, nesse caso, se verifica após o 
início do ano letivo.

 - o disposto no inciso III do artigo 5º da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional;

 - os termos do Plano Estadual de Educação de São Paulo, 
aprovado pela Lei nº 16.279, de 8 de julho de 2016;

 - os termos da Lei nº 13.068, de 10 de junho de 2008, que 
dispõe sobre o excesso de faltas de alunos;

- os termos da Lei n° 17.252, de 17 de março de 2020, que 
versa sobre a carteirinha de vacinação;

 - os termos da Resolução SS-493, de 8 de setembro de 
1994, que aprova Norma Técnica que dispõe sobre a Elaboração 
de Projetos de Edificação de Escolas de 1o e 2 graus no âmbito 
Estado de São Paulo;

 - os termos da Resolução SE nº 27, de 9 de maio de 2011, 
que disciplina sobre a concessão de transporte escolar;

 - os termos da Resolução SE nº 74, de 19 de julho de 2012, 
que dispõe sobre a realização do Censo Escolar, no âmbito do 
Estado de São Paulo;

 - os termos da Resolução SE n° 2, de 8 de janeiro de 2016 
e nº 62, de 9 de novembro de 2018, que estabelece diretrizes 
e critérios para a formação de classes de alunos, nas unidades 
escolares da rede estadual de ensino;

 - os termos da Resolução SE nº 36, de 25 de maio de 2016, 
que institui, no âmbito dos Sistemas Informatizados da Secreta-
ria da Educação, a plataforma “Secretaria Escolar Digital – SED”;

 - os termos da Resolução SE nº 4, de 20 de janeiro de 2017, 
que versa acerca da modalidade de Educação de Jovens e Adul-
tos – EJA mantidos pelas escolas da rede estadual de ensino;

 - os termos da Resolução SE nº 75, de 07 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre a organização e o funcionamento dos 
cursos de Educação de Jovens e Adultos, nos Centros Estaduais 
de Educação de Jovens e Adultos – CEEJA;

 - os termos da Resolução SE nº 63, de 30 de outubro de 
2019, que dispõe sobre atendimento a estudantes estrangeiros 
na rede estadual de ensino;

 - os termos da Resolução Seduc n° 85, de 19 de novembro 
de 2020, que estabelece as diretrizes da organização curricular 
do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e das respectivas 
modalidades de ensino da Rede Estadual de Ensino de São 
Paulo;

 - os termos da Resolução Seduc n° 87, de 20 de novembro 
de 2020, que dispõe sobre a organização curricular de cursos do 
Ensino Médio articulados à Educação Profissional de Nível Téc-
nico, a serem oferecidos em unidades escolares da rede estadual 
de ensino, em parceria com o Centro Paula Souza – CPS;

 - os termos da Resolução Seduc n° 30, de 2 de março de 
2021 e nº 77, de 09 de setembro de 2021, que dispõe sobre a 
autorização a utilização de serviço móvel celular pelos alunos da 
rede pública estadual;

 - os termos da Resolução Seduc n° 61, de 14 de julho de 
2021, que dispõe sobre a organização curricular de cursos da 
Educação de Jovens e Adultos etapa Ensino Médio;

- os termos da Resolução Seduc n° 69, de 11 de agosto de 
2021, que dispõe sobre o processo de implementação do Novo 
Ensino Médio e dá providências correlatas;

 - os termos da Resolução Seduc nº 119, de 11 de novembro 
de 2021, que dispõe sobre a organização e o funcionamento dos 
cursos de Educação de Jovens e Adultos, nos Centros Estaduais 
de Educação de Jovens e Adultos – CEEJA;

 - os termos da Resolução Seduc n° 13, de 9 de fevereiro 
de 2022, que institui o Projeto de Reforço e Recuperação das 
aprendizagens e dispõe sobre a atribuição de aulas específicas 
para este fim;

 - o que dispõe a Deliberação CEE nº 166, de 5 de fevereiro 
de 2019, a Indicação CEE nº 173, de 05 de fevereiro de 2019 e o 
Parecer CEE nº137, de 08 de maio de 2019, que regulamentam 
o corte etário para ingresso na Educação Infantil/Pré-Escola e no 
Ensino Fundamental;

 - os termos da Deliberação CEE nº 2, de 17 de março de 
2000, que dispõe sobre o cadastramento geral dos alunos da 
Educação Básica no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo;

 - que a formação da Rede Pública de Ensino, é composta 
pela integração das redes estadual e municipal, objetivando a 
atender e acomodar integralmente a demanda escolar do Ensino 
Fundamental e Médio;

 - o uso racional dos recursos financeiros e materiais na 
organização das unidades administrativas, inclusive no que se 
refere à formação de classes de alunos;

 - o estabelecimento de critérios e procedimentos que 
garantam o adequado atendimento à demanda escolar do Ensi-
no Fundamental e Médio; e

 - A importância da continuidade do processo de planeja-
mento antecipado, para o adequado atendimento da demanda 
escolar na Rede Pública de Ensino do Estado de São Paulo,

 Resolve:
 Artigo 1º - As ações que visam à implementação do proces-

so de atendimento à demanda escolar do Ensino Fundamental 
e Médio, para o ano letivo de 2023, inclusive na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos - EJA, deverão observar a seguinte 
ordem de prioridade de atendimento:

 I - Garantir o atendimento dos estudantes já matriculados, 
em continuidade de estudos, que manifestaram interesse em 
permanecer na rede estadual;

 II - A estudantes concluintes do Ensino Fundamental de 
escolas públicas, estaduais e municipais;

 III - A candidatos ao ingresso no Ensino Fundamental, 
Ensino Médio ou a cursar qualquer dos anos/séries/etapas que 
os integram, de acordo com a legislação pertinente;

 IV - Realizar a chamada escolar e a matrícula antecipada 
de crianças, adolescentes, jovens e adultos, candidatos ao Ensino 
Fundamental e Médio na rede pública; e

 V - Efetuar o cadastramento e o atendimento das situações 
de transferência.

 §1º - Todas as escolas públicas e os Postos do Poupatempo 
constituem-se postos de inscrição e de informações ao respon-
sável e interessados que procuram por uma vaga em escola 
pública para participar do processo de matrícula.

número de 10 (dez) polos caso o porcentual gere um número 
absoluto que ultrapasse o máximo definido, distribuídos pro-
porcionalmente dentro das regiões administrativas do Estado 
em que estiverem localizados, escolhidos pelos especialistas 
avaliadores de forma aleatória mediante sorteio.”

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data da publica-
ção de sua homologação.

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a presente Deliberação.
Sala “Carlos Pasquale”, em 15 de junho de 2022.
Consª Ghisleine Trigo Silveira
Presidente
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CONSELHO PLENO
1. RELATÓRIO
1.1 HISTÓRICO
Em reiteradas oportunidades, este Conselho Estadual de 

Educação de São Paulo se debruçou sobre normas para autori-
zação, reconhecimento, renovação do reconhecimento de cursos 
de graduação, na modalidade a distância, para as Instituições 
vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo.

Produziu-se avanços notáveis até chegarmos à normatiza-
ção traduzida pela Deliberação CEE 170/2019, a qual trata a 
matéria de fundo.

Sempre no intuito de alcançarmos a excelência pretendida, 
a citada Deliberação assim normatizou em seu Art. 18, Pará-
grafos 1º e 2º:

“(...)
Art. 18 A avaliação de polos de apoio presencial será reali-

zada por comissões de especialistas, compostas de acordo com 
as normas vigentes, sendo que seus componentes deverão ter 
experiência em cursos a distância.

§ 1º As comissões serão integradas por dois avaliadores.
§ 2º Deverá ser realizada visita in loco na sede da institui-

ção, no polo presencial de mesmo endereço da sede, se houver, 
e em 10% (dez por cento) pelo menos, dos demais polos, escolhi-
dos pelos especialistas avaliadores de forma aleatória.

(...)”
Entretanto, especialmente os termos do § 2º, mostraram-se, 

na prática, inviáveis diante do número elevado de polos de algu-
mas Instituições, como por exemplo, mas não se limitando, da: 
(i) Universidade de Taubaté e; (ii) Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo, onde 10% (dez por cento) representam mais de 
30 (trinta) polos, trazendo, inclusive, limitações financeiras em 
razão do custo destinado aos avaliadores para cada visita que 
se fizer necessária.

As diversas discussões na Câmara de Educação Superior, 
levando-se em consideração não somente a qualidade do ensino 
nos diversos Polos, como também a viabilidade da ocorrência 
das visitas por parte dos Especialistas, resultou nesta Proposta 
de Indicação.

2. CONCLUSÃO
Pelas razões apresentadas, submetemos a este Colegiado o 

anexo Projeto de Deliberação.
São Paulo, 08 de junho de 2022.
a) Cons. Décio Lencioni Machado
Relator
3. DECISÃO DA CÂMARA
A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator.
Presentes os Conselheiros Bernardete Angelina Gatti, Cláu-

dio Kassab (ad hoc), Décio Lencioni Machado, Eliana Martorano 
Amaral, Ghisleine Trigo Silveira (ad hoc), Roque Theophilo Junior 
e Rose Neubauer.

Sala da Câmara de Educação Superior, 08 de junho de 2022.
a) Cons. Roque Theophilo Junior
Vice-Presidente no exercício da Presidência
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a presente Indicação.
Sala “Carlos Pasquale”, em 15 de junho de 2022.
Consª Ghisleine Trigo Silveira
Presidente
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 Resolução SEDUC, de 22-6-2022
Homologando, com fundamento no § 1º do artigo 9º, da 

Lei 10.403, de 6 de julho de 1971, o Parecer CEE 229/2022, 
que aprova, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o 
pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacha-
relado em Física Computacional, oferecido pelo Instituto de 
Física de São Carlos, da Universidade de São Paulo, pelo prazo 
de cinco anos.

 Resolução SEDUC 50, de 21-6-2022
Estabelece critérios e procedimentos para a implementação 

do Programa de Matrícula Antecipada/Chamada Escolar - 2023, 
com vistas ao pleno atendimento à demanda do Ensino Funda-
mental e Ensino Médio, na rede pública de ensino do Estado de 
São Paulo.  O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e considerando:

 - o esforço empreendido pelo Governo do Estado de São 
Paulo e Municípios Paulistas no cumprimento do que estabe-
lecem os artigos 208 e 211 da Constituição Federal, de 5 de 
outubro de 1988, mediante mútua colaboração, para assegurar 
a universalização do ensino obrigatório;

  - o disposto no artigo 249 da Constituição do Estado de 
São Paulo, de 5 de outubro de 1989;

 Delegacia Regional Tributária de Jundiaí - 
DRT-16
 NOTIFICAÇÃO
O Delegado Regional Tributário de Jundiaí, nos autos do 

processso protocolado sob o nº. SFP-EXP-2022/71165, DETERMI-
NOU, no uso de suas atribuições, em observância ao disposto no 
inciso II do artigo 15 da Portaria CAT 02/2011, a CASSAÇÃO da 
eficácia da Inscrição Estadual de nº. 407.342.364.114 atribuída 
ao estabelecimento do contribuinte AUTO POSTO CAMINHOS 
DE CANAA LTDA, CNPJ 08.233.281/0001-34, localizado na AVE-
NIDA JUVENAL ARANTES, 2600, BAIRRO MEDEIROS, JUNDIAÍ/
SP, passando o contribuinte a ser considerado não-inscrito no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado de SP a partir da 
data da presente publicação. Da decisão exarada cabe recurso 
nos termos do artigo 17 da Portaria CAT 02/2011.

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA

 COORDENADORIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - CDA
 CDA Regional de Piracicaba
 A Diretora da CDA Regional de Piracicaba, da Coordenado-

ria de Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento do Estado de São Paulo, fundamentado nos Artigos 
55, parágrafo 4º, 57 e 58 do Decreto 45.781, de 27/04/2001, que 
regulamenta a Lei 10.670, de 24/10/2000, NOTIFICA a Agrope-
cuária Santa Cruz, CNPJ n? 00710097/0001-26, localizado na 
Rodovia Fausto Santomauro (SP127) km 21, CEP 13.412-900, 
no município de Piracicaba-SP, da autuação constante do 
Auto de Infração nº 40/2019, constante no Processo SAA-
-PRC-2019/00800 por ter infringido o artigo 55, parágrafo 2º, 
deixar de aplicar produtos e insumos- CEFA, do Decreto 45.781, 
de 27/04/2001. O notificado tem prazo de 15 dias pra interposi-
ção de DEFESA dirigida ao Diretor do Centro de Defesa Sanitária 
Animal, que deverá ser protocolada na sede desta CDA Regional.

FORM AI 03.01

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - APTA
 Instituto de Tecnologia de Alimentos
 Portaria ITAL Nº 09 de 20 de junho de 2022.
Altera a Portaria ITAL Nº 27 de 04/10/2018 que institui o 

Grupo de Trabalho do Núcleo de Inovação Tecnológica do ITAL - 
NIT do Instituto de Tecnologia de Alimentos, a fim de constar a 
alteração em sua composição e dar outras providências.

A Diretora Técnica de Departamento do Instituto de Tecno-
logia de Alimentos (ITAL), da Agência Paulista de Tecnologia dos 
Agronegócios (APTA), da Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento do Estado de São Paulo (SAA), conforme Decreto 46.488, 
de 08-01-2002 e o artigo 5º. da portaria APTA s/no, de 28-06-
2016 expede a seguinte portaria:

Artigo 1º. - Decreto 63.279 de 19/03/2018 que dispõe sobre 
as alterações que especifica na estrutura da Agência Paulista de 
Tecnologia dos Agronegócios (APTA); Artigo 1º, item II, alínea B, 
constitui o Grupo de Trabalho do Núcleo de Inovação Tecnológi-
ca – NIT, com a seguinte composição:

Tiago Bassani Hellmeister Dantas, Diretor Técnico de Divi-
são, Pesquisador Científico,

RG. 26.643.983-4
Guilherme de Castilho Queiroz, Diretor Técnico de Divisão 

Substituto, Pesquisador Científico, RG. 22.509.433-2
Claire Isabel Grígoli de Luca Sarantópoulos, Pesquisador 

Científico, RG 7.543.611-5
Gisele Anne Camargo, Pesquisador Científico, RG 

58.599.294-0
Maria Isabel Berto, Pesquisador Científico, RG 19.367.163-3
Valdecir Luccas, Pesquisador Científico, RG 63.084.027-1 e
Ana Cláudia dos Santos Rocha, Oficial de Apoio à Pesquisa 

Científica e Tecnológica,
RG. 35.116.193-4
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SEDUC, de 22-6-2022
Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, 

de 6 de julho de 1971, a Deliberação CEE nº 209/2022, que 
"Altera dispositivo da Deliberação CEE 170/2019".

DELIBERAÇÃO CEE 209/2022
Altera dispositivo da Deliberação CEE 170/2019
O Conselho Estadual de Educação, no uso de suas atri-

buições e com fundamento no artigo 80 da Lei Federal 
9.394/1996, no Decreto 9.057/2017, no artigo 2º da Lei Estadual 
10.403/1971, e na Indicação CEE 217/2022,

DELIBERA:
Art. 1º O § 2º do Art. 18 da Deliberação CEE 170/2019 passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º Deverá ser realizada visita in loco na sede da institui-

ção, no polo presencial de mesmo endereço da sede, se houver, 
e em 10% (dez por cento) dos demais polos, limitando-se ao 

 O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) cientificado(s) sobre a cassação da eficácia da inscrição estadual no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SP, da(s) seguinte(s) empresa(s), com base no §4o do Artigo 11 da Portaria CAT 
95/2006:
PROTOCOLADO RAZÃO SOCIAL IE CNPJ ENDEREÇO INAPTO DESDE
SFP-EXP-2021/189496 BR AVES EXPORTACAO E TRANSPORTES LTDA 637.184.449.115 02.961.250/0001-13 RODOVIA WASHINGTON LUIS, S/N, SAO CARLOS - 13.568-175 01/06/2017
SFP-EXP-2021/189488 PANIFICADORA LA BARCA LTDA 637.140.256.113 02.867.597/0001-00 RUA RAFAEL DE SENZI, 732, SAO CARLOS - 13.567-010 05/06/2019
SFP-EXP-2021/189484 N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 285.079.044.111 05.842.193/0001-41 RUA AMAZONAS, 387, DESCALVADO - 13.690-000 30/09/2009
SFP-EXP-2021/212095 A. C. DA SILVA 181.359.566.116 10.658.088/0001-97 RUA SAO BENTO, 880, ARARAQUARA - 14.801-300 26/02/2009
SFP-EXP-2021/219204 A.J.C.VIEIRA COSMETICA E BELEZA 181.359.440.110 10.649.504/0001-90 RUA BARAO DO RIO BRANCO, 854, ARARAQUARA - 14.810-100 20/02/2009
SFP-EXP-2021/233794 CLAUDIO COMERCIO DE RACAO LTDA 181.249.681.117 23.770.771/0001-63 RUA ALMIRANTE TAMANDARE, 1380, ARARAQUARA - 14.810-160 30/03/2016
SFP-EXP-2021/273701 SERRALHERIA SANTA CLARA RINCAO LTDA 585.004.906.115 02.492.956/0001-83 RUA ANTONIO ZAMBOM, 161, RINCAO - 14.830-000 13/02/2019
SFP-EXP-2021/278788 TRANSPORTADORA SERVIDONI LTDA 585.002.921.113 50.715.077/0001-16 AVENIDA D PEDRO II, 142, RINCAO - 14.830-000 01/02/1985
SFP-EXP-2021/228382 B. A. MENEGHETTI PANIFICADORA 181.422.737.119 33.512.703/0001-58 AVENIDA FRANCISCO VAZ FILHO, 3138, ARARAQUARA - 14.810-513 02/05/2019
SFP-EXP-2022/99697 ECOWAY III AUTO POSTO LTDA 181.373.772.113 11.840.032/0001-11 RUA MARIA ANTONIO CAMARGO DE OLIVEIRA, 921, ARARAQUARA - 14.801-260 31/01/2022
SFP-EXP-2021/228437 ANDREZA APARECIDA DOS SANTOS MENEGHETTI 32647307822 181.406.528.118 31.690.244/0001-77 AVENIDA FRANCISCO VAZ FILHO, 3138, ARARAQUARA - 14.810-513 19/03/2020
SFP-EXP-2021/233792 NATALIA CAMPOS - CLINICA DE BELEZA LTDA 181.451.170.114 36.716.771/0001-27 RUA NAPOLEAO SELMI-DEI, 234, ARARAQUARA - 14.802-500 27/10/2021
SFP-EXP-2021/273043 COOPERATIVA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS - COOPERNOVA 477.015.511.117 39.536.691/0001-88 RUA EULOGIO CALDEIRA DANTAS, S/N, NOVA EUROPA - 14.920-000 23/10/2020
SFP-EXP-2021/241896 D&A RESTAURANTE ARARAQUARA LTDA. 181.388.487.119 29.607.345/0001-90 RUA SAO BENTO, 1843, ARARAQUARA - 14.801-300 02/05/2019
SFP-EXP-2021/258630 VITALI EIRELI 637.438.158.113 28.654.322/0002-54 AVENIDA FRANCISCO PEREIRA LOPES, 1701, SAO CARLOS - 13.564-002 30/11/2020
SFP-EXP-2021/263737 ABELHANEDA EDITORA E SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA 181.225.045.110 12.124.345/0002-17 AVENIDA CAZIMIRO PERES, 305, ARARAQUARA - 14.802-600 01/09/2020
SFP-EXP-2021/263970 ARASIX - TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI 181.225.825.115 10.665.025/0001-68 AVENIDA FRANCISCO CARLOS MERLOS, 2950, ARARAQUARA - 14.808-040 19/04/2021
SFP-EXP-2021/264571 HARLEI CARMONA SOARES 181.023.275.116 44.240.760/0001-41 RUA 9 DE JULHO, 608, ARARAQUARA - 14.801-295 08/11/2021
SFP-EXP-2021/265113 J. A. CASSIANO & CIA. LTDA 536.116.652.115 03.314.070/0001-02 RUA MACEIO, 1258, PIRASSUNUNGA - 13.633-525 31/01/2020
SFP-EXP-2021/277704 MILENA MARIA MARGARIDO RUGGIERO EL SAMAN 637.276.983.112 07.457.632/0001-28 AVENIDA DOUTOR CARLOS BOTELHO, 1966, SAO CARLOS - 13.560-250 08/09/2021
SFP-EXP-2021/284705 VALTER DA SILVA SANTOS 166.028.368.111 18.282.449/0001-55 AVENIDA Rosalina dos Santos Strozi, 694, AMERICO BRASILIENSE - 14.820-000 17/06/2019
SFP-EXP-2021/224620 RITA DE CASSIA SHEREIBER NOGUEIRA 637.072.162.114 59.820.183/0001-34 RUA RIO PARANA, 440, SAO CARLOS - 13.565-200 19/11/2019
SFP-EXP-2021/224813 COMPRA FACIL SAO CARLOS SUPERMERCADOS EIRELI 637.418.732.110 28.115.334/0001-20 RUA RIO PARANA, 440, SAO CARLOS - 13.565-200 03/01/2020
SFP-EXP-2021/233793 FERREIRA MEIAS E PISCINAS LTDA 181.279.641.110 20.535.908/0001-07 AVENIDA PEDRO GALEAZI, 245, ARARAQUARA - 14.806-015 26/01/2018
SFP-EXP-2021/276383 BR ID EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S.A. 181.280.409.110 13.650.799/0001-03 AVENIDA RODRIGO FERNANDO GRILLO, 207, ARARAQUARA - 14.801-534 30/07/2021
SFP-EXP-2021/276196 JOSE TALES SERVICOS LTDA 181.449.120.115 16.940.917/0001-06 AVENIDA TIRSO ALVES CORREA, 59, ARARAQUARA - 14.804-180 21/10/2021


